
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO
Rua Antonio Tiago, S/n?, Centro.

OFÍCIO Nº 004/2026/GAB/PMA

Angico/TO, 19 de janeiro de 2025.

A Sua Excelência a Senhora

APOLIANA CARNEIRO DE OLIVEIRA

Vereadora - Presidente da Câmara Municipal Angico/TO.

REF: ENCAMINHA A MEDIDA PROVISÓRIA N° 02/2026.

Senhora Presidente,

Redigimos o presente, com a finalidade de encaminhar a Vossa Excelência, para análise e aprovação dessa Egrégia Casa de Leis, a Medida
Provisória n° 02/2026, de 19 de janeiro de 2026.

Requeremos, outrossim, que a presente Medida Provisória seja analisada e votada nos termos regimentais.

À disposição de Vossa Excelência, assim como dos demais Edis, para quaisquer esclarecimentos que julgarem necessários, reiteramos
nossos protestos da mais alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

 

CLEOFAN BARBOSA LIMA

Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.angico.to.gov.br/assinex-validador por meio
do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-fa3715-20012026135248
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